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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA SUPRESSIVA

                Suprima-se do artigo 12, § 2º, a expressão “seus”.

 JUSTIFICAÇÃO

                Ao determinar no § 2º que “o disposto neste artigo aplica-se aos servidores
aposentados em cargos das Carreiras mencionadas nos incisos I e II, bem como aos
seus (grifo nosso) beneficiários de pensão”, fica expresso que somente aos
pensionistas dos já aposentados haverá a aplicação da transformação explicitada no
artigo.
              Ao ser suprimida a expressão “seus” também serão considerados na
aplicação do dispositivo os beneficiários de pensão dos ocupantes de cargo, quando
o falecimento ocorrer antes da aposentadoria.

Sala das Sessões, 28 de julho de 2005.
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